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PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PAGAMENTOS
EM VALORES DESPROPORCIONAIS ENTRE OS EMPREGADOS DA
EMPRESA. PAGAMENTO EM MONTANTE SUPERIOR AO SALARIO
ANUAL.

A Lei n° 10.101, de 2000, ndo contemplou a necessidade de pagamentos
equanimes entre todos os funcionarios da empresa, para fins de gozo do
beneficio fiscal, tampouco determinou um valor méaximo a ser pago a titulo
de Participagdo nos Lucros ou Resultados. Para fins tributdrios, o pagamento
da participagdo em valor superior ao saldrio anual do trabalhador s6 ganha
relevancia na hipotese de demonstracao pela fiscalizagdo da sua utilizagao
como substituicdo ou complementa¢do da remuneracdo devida ao segurado
empregado, ou quando em desacordo com as proprias regras estabelecidas
pelo Programa de Participagdo nos Lucros ou Resultados.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PERIODICIDADE
DOS PAGAMENTOS.

Nao hé dbice na lei de regéncia ao pagamento da Participagdo nos Lucros ou
Resultados mediante dois planos distintos, tais como conven¢do e acordo
coletivo. Nada obstante, ¢ obrigatoria a compatibilizacdo entre os
instrumentos coletivos de negociacdo para a realizacdo dos pagamentos a um
mesmo segurado em frequéncia igual ou superior ao prazo legalmente
estipulado e, no méaximo, duas vezes no mesmo ano civil, sob pena de
incidéncia da tributagdo sobre os valores pagos.

AVISO PREVIO INDENIZADO. RECURSO ESPECIAL N° 1.230.957/RS.
SISTEMATICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. MATERIA DE
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.
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 Período de apuração: 01/02/2008 a 31/12/2008
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PAGAMENTOS EM VALORES DESPROPORCIONAIS ENTRE OS EMPREGADOS DA EMPRESA. PAGAMENTO EM MONTANTE SUPERIOR AO SALÁRIO ANUAL.
 A Lei nº 10.101, de 2000, não contemplou a necessidade de pagamentos equânimes entre todos os funcionários da empresa, para fins de gozo do benefício fiscal, tampouco determinou um valor máximo a ser pago a título de Participação nos Lucros ou Resultados. Para fins tributários, o pagamento da participação em valor superior ao salário anual do trabalhador só ganha relevância na hipótese de demonstração pela fiscalização da sua utilização como substituição ou complementação da remuneração devida ao segurado empregado, ou quando em desacordo com as próprias regras estabelecidas pelo Programa de Participação nos Lucros ou Resultados.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PERIODICIDADE DOS PAGAMENTOS.
 Não há óbice na lei de regência ao pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados mediante dois planos distintos, tais como convenção e acordo coletivo. Nada obstante, é obrigatória a compatibilização entre os instrumentos coletivos de negociação para a realização dos pagamentos a um mesmo segurado em frequência igual ou superior ao prazo legalmente estipulado e, no máximo, duas vezes no mesmo ano civil, sob pena de incidência da tributação sobre os valores pagos.
 AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO ESPECIAL Nº 1.230.957/RS. SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.
 É de índole infraconstitucional a controvérsia sobre a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. A decisão de mérito no Recurso Especial nº 1.230.957/RS, proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) na sistemática dos recursos repetitivos, deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Escapam à incidência da contribuição previdenciária os valores que são pagos a título de aviso prévio indenizado, dada a ausência de natureza salarial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: (a) excluir os levantamentos "A" e "A1" relativos a aviso prévio indenizado; e (b) recalcular a multa aplicada por descumprimento de obrigação acessória, excluindo do valor da penalidade os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Votaram pelas conclusões os conselheiros Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Andréa Viana Arrais Egypto e Luciana Matos Pereira Barbosa.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Cleberson Alex Friess - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, Rayd Santana Ferreira, Denny Medeiros da Silveira (suplente convocado), Andréa Viana Arrais Egypto e Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (suplente convocado).
 
 
  Cuida-se de recurso voluntário manejado em face da decisão da 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJO), cujo dispositivo julgou procedente em parte a impugnação, mantendo parcialmente o crédito tributário exigido. Transcrevo a ementa do Acórdão nº 12-69.792 (fls. 563/584):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/2008 a 30/11/2008
PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08 DO STF.
1. Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91, o prazo decadencial das contribuições previdenciárias passa a ser regido pelo CTN - Lei 5.172/66, fato que implica a revisão dos créditos em fase de cobrança administrativa.
2. Nos lançamentos por homologação, quando ocorre a antecipação do pagamento do tributo, ainda que parcial, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, de acordo com o § 4º do art. 150 do CTN.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECLARAÇÃO DE FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS EM GFIP. DECADÊNCIA. 
Tendo sido, parcialmente, extinto o débito em razão de o mesmo ter sido alcançado, em algumas competências, pela decadência, ocorre a perda do interesse por parte do fisco fazendário nas informações prestadas em GFIP acerca de fatos geradores, cujas contribuições sociais não podem mais ser constituídas por meio do lançamento fiscal.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
As verbas pagas a título de Participação nos Lucros e Resultados para serem isentas das contribuições previdenciárias devem obedecer as regras contidas na lei isentiva especifica, a saber, a lei nº 10.101/2000.
AVISO PRÉVIO �INDENIZADO�. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA.
O aviso prévio conhecido como �indenizado� e a parcela a ele correspondente da gratificação natalina (décimo terceiro salário) passaram a sofrer incidência de contribuições previdenciárias com a edição da Lei nº 9.528/1997 que alterou a alínea �e� do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
2.A auditoria tributária abrangeu o período de 2008 a 2011. Para os créditos tributários vinculados às competências a partir de 2009, formalizou-se o Processo nº 16327.721316/2013-19.
3.Extrai-se do Termo de Verificação Fiscal, às fls. 310/353, que este processo administrativo é composto por 3 (três) Autos de Infração (AI), compreendendo as competências fev/2008, mar/2008, ago/2008, out/2008 e nov/2008, a saber:
(i) AI nº 37.388.811-2 (obrigação principal), referente à contribuição previdenciária da empresa, incidente incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, além daquela destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (fls. 295/302);
(ii) AI nº 37.388.812-0 (obrigação principal), relativo às contribuições devidas a terceiros, assim compreendidos entidades e fundos, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados - FPAS 736, código 0003 (fls. 303/308); e
(iii) AI nº 37.088.810-4 (obrigação acessória), por ter a empresa apresentado a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias - Código de Fundamentação Legal - CFL 68 (fls. 309).
4.Quanto às obrigações principais, expõe a fiscalização que o crédito tributário tem sua origem em:
(i) Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) paga a segurados empregados, nas competências fev/2008, mar/2008 ago/2008 e nov/2008 (Levantamentos Fiscais "P" e "P1");
(ii) Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) paga a contribuintes individuais (diretores não empregados), nos meses de fev/2008 e ago/2008 (Levantamento Fiscal "PA"); e
(iii) Aviso prévio indenizado pago a segurados empregados, no período de out/2008 a nov/2008 (Levantamentos Fiscais "A" e "A1").
5.Especificamente no que tange à Participação nos Lucros ou Resultados, os pagamentos durante os exercícios fiscalizados foram regidos por diferentes instrumentos entre as partes:
(i) Convenções Coletivas de Trabalho (CCT), às fls. 159/203;
(ii) Acordos Coletivos de Trabalho do Programa da Participação Complementar nos Resultados (PCR), às fls. 204/232; e 
(iii) Programas Próprios (PR), fls. 233/267. 
6.A autoridade fiscal identificou problemas específicos e gerais no Programa de Participação nos Lucros ou Resultados, que resultam na inobservância do regramento previsto na Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000. 
6.1Relativamente às irregularidades específicas nos instrumentos de vontade, a fiscalização aponta:
Programas Próprios (itens 5.17 a 5.45, às fls. 316/329)
(i) não consta qualquer assinatura, qualificação ou data de celebração em nenhum dos instrumentos;
(ii) durante a auditoria fiscal, não foi comprovada a participação de representante sindical nas negociações, tampouco os atos estão devidamente registrados e arquivados na competente entidade sindical;
(iii) os instrumentos decorrentes da negociação não contêm regras claras e objetivas, os mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado ou qualquer tipo de programa de metas, resultados e prazos pactuados previamente; e
(iv) os programas próprios não são extensivos a todos os empregados, restando adstritos aos superintendentes, gerentes e coordenadores.
Acordos Coletivos de Trabalho (itens 5.46 a 5.61, às fls. 329/333)
(i) os documentos foram assinados retroativamente ao início do período de avaliação a que se referem os lucros ou resultados, ou seja, os instrumentos de negociação não foram elaborados antes do início do período a que se referem os lucros ou resultados; e
(ii) os instrumentos decorrentes da negociação não contêm regras claras e objetivas.

6.2Os problemas gerais detectados pelo agente fiscal, a seguir enumerados, dizem respeito a todos os instrumentos de pactuação, ou seja, convenções, acordos e planos próprios (itens 5.62 a 5.82, às fls. 333/337):
(i) desrespeito à periodicidade de pagamentos estabelecida em lei, visto que, para o mesmo beneficiário, a empresa realizou mais de dois pagamentos no mesmo ano civil; e
(ii) valores diferenciados da participação nos resultados pagos aos segurados empregados no ano de 2008, que equivalem a uma variação com relação ao montante do salário anual dos beneficiários de 12,18% a 116,56%. A relação entre participação e salário anual assinala a existência de diferentes "castas" de empregados.
7.Com relação às competências até nov/2008, para fins de aplicação da multa mais benéfica, consoante alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que veicula o Código Tributário Nacional (CTN), foram comparadas, por competência, as multas previstas na legislação da época da infração e aquelas implementadas pela legislação superveniente, introduzida pela Medida Provisória (MP) nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
7.1A multa de ofício de 75% foi mais benéfica nas competências mar/2008 e out/2008, ao passo que a multa de 24%, aplicável segundo a legislação à época da infração, resultou favorável ao sujeito passivo nas competências fev/2008, ago/2008 e nov/2008 (fls. 289/290).
7.2Para as competências fev/2008, ago/2008 e nov/2008, procedeu-se então a lavratura do correspondente auto de infração por descumprimento de obrigação acessória, cadastrado sob o nº 37.388.810-4 (fls. 289/290).
8.Cientificado da autuação, em 25/11/2013, às fls. 295, 303 e 309, o contribuinte impugnou a exigência fiscal (fls. 365/384).
9.Intimada da decisão de piso em 15/1/2015, data em que efetuou consulta no endereço eletrônico atribuído pela administração tributária, segundo fls. 591/594, a recorrente apresentou recurso voluntário no dia 13/2/2015 (fls. 596/606).
9.1Em síntese, aduz as seguintes razões de fato e direito contra a decisão de piso que acatou apenas parcialmente a sua impugnação: 
(i) em face da decisão recorrida, remanesce para a discussão administrativa somente a competência nov/2008, a qual inclui, além do aviso prévio indenizado, os valores pagos a título de Participação nos Lucros ou Resultados aos segurados empregados com base na Convenção Coletiva de Trabalho;
(ii) o limite de pagamento previsto nos instrumentos negociais foi respeitado, equivocando-se a decisão de piso quando manteve o crédito tributário apoiado em fundamentação estranha à acusação fiscal. Não há incompatibilidade do valor da participação nos resultados com o correspondente salário recebido pelo empregado;
(iii) foi obedecida a periodicidade legal para o pagamento da participação nos resultados, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000. A parcela de pagamento apontada pela fiscalização, supostamente efetuada acima da periodicidade, decorre de peculiaridades que buscaram a correta quitação dos valores, mediante ajuste nos pagamentos efetuados aos empregados, em cumprimento da legislação vigente. Nada obstante, se a conduta do contribuinte fosse considerada irregular, caberia manter a autuação tão somente sobre os pagamentos excedentes a periodicidade semestral e ao limite de duas vezes ao ano;
(iv) o aviso prévio indenizado está fora do campo de incidência da tributação da contribuição previdenciária, na medida em que a parcela não compõe a remuneração. Nesse sentido, o Recurso Especial (RESp) nº 1.230.957/RS, julgado pela Superior Tribunal de Justiça (STJ) sob a sistemática dos recursos repetitivos; e
(v) tendo em vista que os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados e aviso prévio indenizado não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária, torna-se improcedente a multa pela omissão de dados no preenchimento da GFIP.
É o relatório.

 Conselheiro Cleberson Alex Friess - Relator
Admissibilidade
10.Uma vez realizado o juízo de validade do procedimento, verifico que estão satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário e, por conseguinte, dele tomo conhecimento.
Julgamento em conjunto
11.A apreciação dos recursos voluntários interpostos nos Processos nº 16327.721315/2013-74 e 16327.721316/2013-19 acontece na mesma sessão de julgamento deste Colegiado, a fim de manter a congruência decisória.
Matéria devolvida para julgamento do órgão "ad quem"
12.O acórdão de primeira instância reconheceu a decadência do lançamento fiscal até a competência out/2008, em decisão definitiva no âmbito administrativo, permanecendo em litígio tão somente a competência nov/2008 (fls. 584).
12.1O crédito tributário da competência nov/2008, de acordo o Relatório Fiscal, corresponde à Participação nos Lucros ou Resultados paga aos segurados empregados e ao aviso prévio indenizado (item 3, às fls. 311).
13.Com relação à Participação nos Lucros ou Resultados, a fiscalização apurou a realização de pagamentos nas competências fev/2008, mar/2008 ago/2008 e nov/2008. Os valores pagos em nov/2008 referem-se, exclusivamente, à antecipação da participação com base na CCT 2008 (fls. 169/178).
14.Nessa prumada, torna-se dispensável o exame das irregularidades específicas descritas pela autoridade lançadora no que diz respeito aos Planos Próprios e Acordos Coletivos de Trabalho. O problema específico de um plano não contamina, via de regra, os demais.
15.Quanto à participação nos resultados, portanto, uma vez respeitados os limites do conteúdo acusatório detalhado no Relatório Fiscal, interessa para o deslinde do julgamento do recurso do voluntário o exame apenas dos denominados problemas gerais identificados pela fiscalização (itens 5.62 a 5.82, às fls. 333/337).
Mérito
a) Participação nos Lucros ou Resultados empregados (Problemas Gerais)
16.No contexto do problemas gerais do Programa de Participação nos Lucros ou Resultados, a autoridade lançadora expõe que não restaram atendidos os requisitos previsto na Lei nº 10.101, de 2000, tendo em vista:
(i) incompatibilidade de valores da Participação nos Lucros ou Resultados com o montante anual de salários dos segurados empregados; e
(ii) descumprimento da periodicidade legal para o pagamento da participação nos Lucros ou Resultados.
a.1) Existência de pagamentos desiguais entre os trabalhadores e, em alguns casos, em valores superiores ao respectivo salário anual
17.Para fins de desconsiderar os planos de Participação nos Lucros ou Resultados, a autoridade lançadora questiona a distribuição desigual de valores entre os empregados no ano de 2008, considerando a proporcionalidade com o salário. Aponta também situações de recebimento por alguns empregados de valores, na forma de participação, superiores à sua remuneração anual. 
18.As ponderações do agente fiscal estão baseadas na Planilha de fls. 285, a qual contém um comparativo, por amostragem, entre montante da participação recebida e salário anual do trabalhador. 
18.1Explica a autoridade lançadora que detectou a existência de diferentes "castas" de empregados, dada a significativa variação, no ano de 2008, da relação entre Participação nos Lucros ou Resultados e salário anual do trabalhador, entre 12,19% a 116,56%.
18.2Por fim, assevera a fiscalização tributária que, apesar da nomenclatura, os pagamentos realizados pela instituição bancária são utilizados como substituição de parcela salarial, em contrariedade, portanto, à Lei nº 10.101, de 2000.
19.Em contraposição à autoridade lançadora, a recorrente sustenta, basicamente, que a Lei nº 10.101, de 2000, não impõe como requisito a equivalência nos valores de participação aos empregados, nem veda o pagamento em montante superior ao salário do trabalhador.
20.Pois bem. Pela natureza da matéria disciplinada pela Lei nº 10.101, de 2000, seria inviável a determinação de normas rígidas para a fixação dos valores de Participação nos Lucros ou Resultados, de maneira que o legislador optou em exigir a elaboração das regras tão somente de forma clara e objetiva. 
20.1Há uma natural liberdade conferida às partes para a confecção do ajuste, condicionada, evidentemente, à mínima observância dos ditames legais, autorizando-se a variação das regras que podem ser estabelecidas, conforme exigir as peculiaridades do caso concreto.
21.Ainda que para alguns possa causar sentimento de injustiça em relação aos demais empregados, a discrepância de valores pagos a título de participação, em função do cargo do trabalhador e da área que atua, é motivo insuficiente para desqualificar os planos e descaracterizar a natureza dos pagamentos realizados.
22.Segundo a Lei nº 10.101, de 2000, não há óbice que se estabeleçam metas e critérios diferenciados segundo a faixa salarial do empregado, considerando o cargo ocupado ou a função desempenhada pelo trabalhador, valorizando-se, desse modo, o papel do colaborador na empresa. 
22.1Em princípio, quanto maior o nível hierárquico ou a importância estratégica da função, também maior será a sua responsabilidade pelo esforço da atividade empresarial e alcance de resultados, exigindo-se critérios de avaliação distintos, observadas a atividade econômica e demais especificidades de cada empresa.
23.Nem mesmo de maneira implícita a Lei nº 10.101, de 2000, estabeleceu a necessidade de pagamentos equânimes entre todos os funcionários da empresa, para fins de gozo do benefício fiscal, tampouco determinou valor máximo a ser pago a título de Participação nos Lucros ou Resultados.
24.Haja vista que a Lei nº 10.101, de 2000, não instituiu um percentual limitador para a relação entre participação e salário, o recebimento de valores a título de participação superiores ao valor da remuneração só estará em descompasso com a legislação de regência quando comprovada pela fiscalização a utilização dos pagamentos como forma de substituição ou complementação da salário do trabalhador. 
24.1Para o fim de comprovar que as parcelas pagas estão em desacordo com a lei específica, passando a integrar o salário-de-contribuição, é tarefa da fiscalização certificar que os próprios instrumentos de negociação foram originalmente formulados em desarmonia com a legislação de regência, no que tange à metodologia prevista para o cálculo dos valores devidos aos trabalhadores a título de Participação nos Lucros ou Resultados, caracterizando pagamentos de natureza remuneratória.
24.2Outra possibilidade para dar relevância tributária à participação em montante superior ao salário anual do trabalhador, seria o agente fazendário evidenciar que as quantias pagas aos empregados não guardavam correspondência com os valores previamente estipulados no Programa de Participação de Lucros ou Resultados, representando o montante excedente aos limites acordados pelas partes remuneração submetida à incidência da tributação. 
25.Atento aos termos da acusação fiscal, observo que a autoridade lançadora escolheu realizar uma análise subjetiva da questão, mediante avaliações de ordem pessoal que se afastam da aplicação do texto de lei, passando ao largo da comprovação da natureza remuneratória de tais parcelas.
25.1Não há evidências que os funcionários da empresa recebiam salários incompatíveis com suas funções e responsabilidades, discrepando com os valores praticados pelo mercado, de modo a sugerir a utilização da Participação nos Lucros ou Resultados como substituto ou complemento da remuneração principal do trabalhador.
26.Quanto à alegação de existência de altos valores pagos a determinados beneficiários, chegando a mais de 100% do seu salário anual, as conclusões da autoridade fiscal, com respaldo na Planilha de fls. 285, além de exageradas, não condizem com uma apreciação razoável dos dados ali registrados.
26.1De fato, para a quase totalidade dos trabalhadores, a relação entre participação e salário anual da planilha não supera o percentual de 50%. Há um único caso de percentual superior a 100%, referente a um segurado empregado com nível salarial, aparentemente, mais baixo. 
27.Em resumo, na minha avaliação o agente lançador priorizou uma análise subjetiva dos dados obtidos na documentação da empresa e deixou de aprofundar a auditoria fiscal para efetivamente demonstrar, por meio de linguagem de provas, a existência de pagamentos camuflados de remuneração, se fosse o caso.
28.O só fato de existir desproporção entre os pagamentos a título de Participação nos Lucros ou Resultados para o conjunto de empregados, tendo em conta o comparativo com o respectivo salário anual, não tem o condão de fazer incidir sobre os valores pagos as contribuições previdenciárias. 
29.Para fins de incidência da tributação, é necessário a fiscalização convencer o julgador administrativo que os valores estão sendo disponibilizados pela empresa aos segurados empregados a título salarial, razão pela qual possui natureza remuneratória.
30.Por derradeiro, cabe esclarecer que a análise da questão controvertida pela decisão de piso extrapolou os limites da acusação fiscal, porquanto a eventual não observância do limite de pagamento previsto nos instrumentos negociais é matéria visivelmente estranha aos fundamentos que levaram à constituição do crédito tributário pela autoridade lançadora.
31.Portanto, com razão a recorrente.
a.2) Periodicidade dos pagamentos
32.Para a fruição do benefício fiscal, o § 2º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000, estabeleceu regras quanto à periodicidade dos pagamentos realizados a título de participação nos lucros ou resultados. Na redação vigente à época dos fatos geradores, o legislador fixou o limite anual de 2 (dois) pagamentos, desde que efetuados num intervalo mínimo de um semestre:
Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
(...)
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
(...)(GRIFEI)
33.A finalidade da instituição pelo legislador desse critério básico para a não incidência da contribuição previdenciária foi buscar evitar a utilização da parcela como uma forma disfarçada de substituição ou complementação da remuneração devida ao segurado empregado.
34.De acordo com o agente fiscal, o contribuinte não seguiu a determinação do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000, e realizou, para o mesmo beneficiário, mais de dois pagamentos no ano de 2008. Para ilustrar os fatos, anexou a Planilha "PLR - Múltiplos Pagamentos 2008", que contém, por amostragem, os pagamentos efetuados aos segurados empregados (fls. 268/271).
35.Por sua vez, a recorrente sustenta que o suposto pagamento acima da periodicidade é decorrente de peculiaridades que buscam possibilitar a correta quitação dos valores a título de Participação nos Lucros ou Resultados, em cumprimento da legislação vigente. A parcela excedente é mero ajuste nos pagamentos efetuados aos segurados empregados.
36.Pois bem. É possível que determinadas situações excepcionais, quando devidamente comprovadas, não tenho o condão de caracterizar a existência de pagamentos autônomos, implicando o desrespeito à periodicidade exigida em lei. Desse modo, privilegia-se a substância sobre a forma. 
37.Porém, no caso sob exame, a recorrente não explica exatamente, nem faz prova, as circunstâncias em que foram realizados os denominados ajustes de pagamento aos segurados empregados, alegando, de maneira genérica, a origem no cumprimento da legislação ou decorrentes de imposição do sindicato da categoria. 
38.Mesmo em desacordo com o § 2º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000, prossegue o recurso voluntário, não poderia a fiscalização descaracterizar por completo os pagamentos efetuados pela empresa, devendo a incidência da contribuição previdenciária atingir apenas os valores pagos além do interregno previsto na legislação. 
38.1Nessa linha de pensamento, a recorrente afirma que 95,8% dos pagamentos a título de Participação nos Lucros ou Resultados na competência nov/2008, independentemente de qualquer aspecto, observaram a semestralidade e o limite de duas vezes ao ano.
39.A declaração feita pela recorrente é despedida das respectivas provas nos autos, sendo que o conjunto de números trazido na petição recursal, sem lastro em documentação complementar que os respalde, além de insuficientes, são inconclusivos para comprovar os fatos que expõe como verdadeiros.
40.De mais a mais, o reconhecimento da decadência pela decisão recorrida, até a competência out/2008, não autoriza, para fins de análise de mérito, o desprezo dos demais pagamentos a título de Participação nos Lucros ou Resultados efetuados no ano de 2008. Longe de atestar que os fatos geradores não ocorreram, a decadência reconhecida pelo acórdão em primeira instância impede somente a exigência do crédito tributário que esteja associado àquelas competências decaídas.
41.Desde já ressalto, com base na disciplina estabelecida pela Lei nº 10.101, de 2000, que não vislumbro obstáculo à coexistência simultânea de diferentes instrumentos de negociação coletiva para regulamentar o pagamento pela empresa da Participação nos Lucros ou Resultados, tais como convenção e acordo coletivo, como forma de adequação às peculiaridades empresariais e aos interesses específicos das partes envolvidas. Da mesma forma, inexiste qualquer vedação no texto legal de regência à fixação de uma parcela de antecipação a título de Participação nos Lucros ou Resultados.
42.Em qualquer caso, contudo, é obrigatório o respeito ao critério de periodicidade dos pagamentos disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000, uma vez que o legislador ordinário elegeu, como regra cogente, para afastar a incidência da norma tributária, o cumprimento de determinado parâmetro objetivo no que diz respeito à Participação nos Lucros ou Resultados.
43.A partir da documentação que instrui os autos, verifico a existência de vício na própria formulação das regras do Programa de Participação nos Lucros ou Resultados, quando avaliados, em conjunto, os instrumentos de negociação coletiva firmados pelas partes, relativamente ao requisito da periodicidade dos pagamentos.
43.1Com efeito, por intermédio da CCT 2007, aplicável a todos os segurados empregados, convencionou-se o pagamento no ano de 2008, até o mês de março, de valores a título de Participação nos Lucros ou Resultados (fls. 159/168). Já a CCT 2008 previu, com relação ao respectivo período de avaliação, uma antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados, no mês de nov/2008, tanto para a parcela básica quanto ao adicional da participação (fls. 169/178).
43.2A seu turno, o ACT 2007/2008 estabeleceu uma participação complementar nos resultados para os trabalhadores, cujo pagamento seria efetuado anualmente, junto com a segunda parcela da Participação nos Lucros ou Resultados prevista nas CCT´s (fls. 204/207). 
43.3Ocorre que o aditivo ao ACT 2007/2008 concedeu uma antecipação, no mês de ago/2008, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), descontada por ocasião do pagamento final da participação complementar nos resultados (fls. 208/209).
43.4No tocante àqueles funcionários elegíveis ao Programa Próprio, nos termos da Cláusula Sexta do ACT 2007/2008, tais como os empregados pertencentes aos níveis de gerente e superintendente, o programa complementar estabeleceu o pagamento semestral da participação nos resultados institucional, com previsão de antecipação de uma parcela no mês de ago/2008 (fls. 241/248). 
44.Como se percebe, os pagamentos, para um mesmo trabalhador, nos meses de fev/2008, ago/2008 e nov/2008, de acordo com os exemplos reproduzidos na Planilha "PLR - Múltiplos Pagamentos 2008", às fls. 268/271, espelham os compromissos assumidos por meio dos instrumentos de negociação coletiva, cuja própria formatação do programa extrapola a frequência anual de dois pagamentos no mesmo ano civil.
45.Em consequência, à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos, os pagamentos realizados não são reflexos de uma mácula restrita à execução do Programa de Participação nos Lucros ou Resultados, o que poderia justificar, em tese, a tributação apenas sobre as quantias pagas excedentes à periodicidade anual. 
46.É obrigatória a compatibilização entre os instrumentos coletivos de negociação para a realização dos pagamentos ao mesmo trabalhador em frequência igual ou superior ao prazo legalmente estipulado e, no máximo, até duas vezes no mesmo ano civil, sob pena de incidência da tributação sobre os valores pagos.
47.Logo, todos os pagamentos em desacordo com o prescrito no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000, estão submetidos à incidência da contribuição previdenciária, assim como à tributação reflexa pelas contribuições devidas a terceiros. Em razão da decadência, permanece exigível apenas os valores pagos no mês de nov/2008.
b) Aviso Prévio Indenizado
48.Discute-se nos autos a incidência de contribuições previdenciárias e aquelas devidas a terceiros sobre o aviso prévio indenizado pago pela empresa ao trabalhador segurado empregado.
49.A respeito da matéria, no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS, na sistemática dos recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, realizado no dia 26/2/2014, a 1ª Seção do STJ firmou a tese da não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba de natureza salarial.
49.1Transcrevo a ementa do julgado, na parte que interessa ao feito submetido à apreciação neste processo administrativo:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
(...)
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. 
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
(...)(GRIFOU-SE)
50.Em face do reconhecimento da natureza indenizatória dos valores pagos a título de aviso prévio indenizado e, portanto, não integrando a remuneração e o salário-de-contribuição do trabalhador, a Fazenda Nacional opôs embargos de declaração. No entanto, foram rejeitados, por unanimidade, na sessão de 23/4/2014.
51.A despeito de esgotados os recursos no âmbito do STJ, o Tribunal infraconstitucional decidiu pela suspensão do processo devido à pendência de Recurso Extraordinário nº 593.068/SC, com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em que se debate a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a gratificação natalina, os serviços extraordinários, o adicional noturno e o adicional de insalubridade.
51.1No caso do REsp nº 1.230.957/RS, além do aviso prévio indenizado, foi igualmente afastada a incidência da contribuição sobre o terço constitucional de férias e a remuneração paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por incapacidade. 
52.Acontece que, em decisões recentes, a Corte Suprema tem assentado reiteradamente a ausência da existência de repercussão geral na controvérsia relacionada ao aviso prévio indenizado, haja vista a incidência da contribuição previdenciária estar fundada exclusivamente na interpretação de legislação de natureza infraconstitucional, o que inviabiliza o exame da questão em sede de recurso extraordinário.
52.1Nessa linha de entendimento, copio a ementa do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 745.901/PR, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, julgado em 4/9/2014:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. A controvérsia relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional.
(...)
3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
53.Diante desse contexto fático, o § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho - RICARF -, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 152, de 3 de maio de 2016, assim estabelece:
Art. 62. (...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
54.Como se nota, quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, o STF entende tratar-se de matéria infraconstitucional e, assim, sem repercussão geral, o que implica reputar a decisão proferida no REsp nº 1.230.957/RS como definitiva de mérito, na sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, devendo tal entendimento do STJ ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
55.Acresço que a Nota PGFN/CRJ nº 485/2016, de lavra da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, manifestou-se pela vinculação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), para fins do cumprimento ao disposto nos §§ 4º, 5º e 7º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, à decisão desfavorável à Fazenda Nacional proferida no REsp nº 1.230.957/RS, tão somente na parte vinculada ao aviso prévio indenizado. 
55.1Via de regra, aqueles contribuintes em idêntica situação jurídica, sob pena de inaceitável discriminação, devem ser tratados uniformemente pelo Poder Público.
56.No que tange às contribuições apuradas pela fiscalização e devidas a terceiros, assim compreendidas outras entidades e fundos, decorrente do lançamento reflexo em relação às contribuições previdenciárias, a solução do litígio administrativo é idêntica, porquanto a base de tributação é a mesma sobre a qual incidem as contribuições previdenciárias, calculada sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada aos segurados empregados.
57.Dessa feita, tendo em conta o entendimento no REsp nº 1.230.957/RS, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, cabe afastar a tributação sobre o aviso prévio indenizado (Levantamentos Fiscais "A" e "AI").
c) Multa pelo descumprimento de obrigação acessória
58.Para a recorrente é improcedente a multa imposta por intermédio do AI nº 37.088.810-4 (CFL 68), pelo descumprimento de obrigação acessória, haja vista que os valores pagos a título de Participação nos Lucros ou Resultados a empregados e de aviso prévio indenizado não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária.
59.Assiste-lhe razão parcial, pois subsistente o crédito tributário relativo à Participação nos Lucros ou Resultados, competência nov/2008.
60.Dessa feita, tendo em vista a exclusão dos valores a título de aviso prévio indenizado, deverá ser reavaliada, quando da execução do julgado, a situação final mais benéfica à recorrente, na competência nov/2008, para efeitos da retroatividade benigna, utilizando-se do mesmo critério de cálculo adotado pela autoridade lançadora no que tange à comparação das multas, nos seguintes termos (fls. 289/290):
(i) legislação anterior: multa no percentual de 24% + multa do AI CFL 68; e
(ii) legislação atual: multa no percentual de 75%.
61.Uma vez mantida, após reavaliação da retroatividade benigna, a aplicação das multas segundo o critério da legislação revogada, vinculada à época da infração, acarretará, por consequência, a alteração do montante final da penalidade pelo descumprimento da obrigação acessória do AI nº 37.088.810-4, na competência nov/2008, com redução do valor da multa aplicada pela autoridade lançadora.
Conclusão
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e, no mérito, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para:
(i) excluir o crédito tributário incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Levantamentos Fiscais "A" e "A1"); e
(ii) recalcular quando da execução do julgado, tendo em vista a exclusão dos valores a título de aviso prévio indenizado, as penalidades impostas na ação fiscal para a competência 11/2008, inclusive no que tange ao descumprimento de obrigação acessória (AI nº 37.088.810-4), de forma a reavaliar a situação mais benéfica à recorrente, utilizando-se do mesmo critério de cálculo adotado pela fiscalização, mediante comparação entre: 
(a) penalidades impostas sob a égide da legislação anterior à Lei nº 11.941, de 2009 (autuações por descumprimento de obrigação acessória e de obrigação principal); e
(b) penalidade prevista atualmente pelo art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991 (multa de ofício de 75%).
É como voto.

(assinado digitalmente)
Cleberson Alex Friess
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E de indole infraconstitucional a controvérsia sobre a incidéncia da
contribuicao previdencidria sobre o aviso prévio indenizado. A decisao de
mérito no Recurso Especial n° 1.230.957/RS, proferida pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ) na sistemdtica dos recursos repetitivos, deve ser
reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Escapam a incidéncia da
contribui¢do previdenciaria os valores que sdo pagos a titulo de aviso prévio
indenizado, dada a auséncia de natureza salarial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do
recurso €, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: (a) excluir os levantamentos "A" e "A1"
relativos a aviso prévio indenizado; e (b) recalcular a multa aplicada por descumprimento de
obrigacao acessoria, excluindo do valor da penalidade os valores pagos a titulo de aviso prévio
indenizado. Votaram pelas conclusdes os conselheiros Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana
Ferreira, Andréa Viana Arrais Egypto e Luciana Matos Pereira Barbosa.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente

(assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Miriam Denise Xavier
Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa,
Rayd Santana Ferreira, Denny Medeiros da Silveira (suplente convocado), Andréa Viana
Arrais Egypto e Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (suplente convocado).
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Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario manejado em face da decisdao da 14* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJO), cujo
dispositivo julgou procedente em parte a impugnacdo, mantendo parcialmente o crédito
tributario exigido. Transcrevo a ementa do Acordao n° 12-69.792 (fls. 563/584):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/02/2008 a 30/11/2008

PRAZO DECADENCIAL. SUMULA VINCULANTE N° 08 DO
STF.

1. Com a declaracdo de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei
n? 821291, o prazo decadencial das contribuigoes
previdencidarias passa a ser regido pelo CIN - Lei 5.172/66, fato
que implica a revisdo dos créditos em fase de cobranga
administrativa.

2. Nos langcamentos por homologagcdo, quando ocorre a
antecipagdo do pagamento do tributo, ainda que parcial, o
direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apos cinco anos contados da ocorréncia do fato
gerador, de acordo com o § 4°do art. 150 do CTN.

DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGACAO  ACESSORIA.
DECLARACAO DE FATOS GERADORES DE
CONTRIBUICOES SOCIAIS EM GFIP. DECADENCIA.

Tendo sido, parcialmente, extinto o débito em razdo de o mesmo
ter sido alcangado, em algumas competéncias, pela decadéncia,
ocorre a perda do interesse por parte do fisco fazendadrio nas
informagoes prestadas em GFIP acerca de fatos geradores,
cujas contribuigoes sociais ndo podem mais ser constituidas por
meio do langamento fiscal.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. ISENCAO
DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

As verbas pagas a titulo de Participagdo nos Lucros e
Resultados para serem isentas das contribuigoes previdenciarias
devem obedecer as regras contidas na lei isentiva especifica, a
saber, a lei n° 10.101/2000.

AVISO PRE’VI O  “INDENIZADO”.  CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. INCIDENCIA.

O aviso prévio conhecido como ‘“‘indenizado” e a parcela a ele
correspondente da gratificagdo natalina (décimo terceiro
salario) passaram a sofrer incidéncia de contribui¢oes



Processo n® 16327.721315/2013-74 S2-C4T1
Acoérdiao n.° 2401-004.796 Fl. 683

previdencidarias com a edi¢do da Lei n° 9.528/1997 que alterou a
alinea “e” do § 9°do art. 28 da Lei n°8.212/91

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

2. A auditoria tributdria abrangeu o periodo de 2008 a 2011. Para os créditos
tributarios vinculados as competéncias a partir de 2009, formalizou-se o Processo n°
16327.721316/2013-19.

3. Extrai-se do Termo de Verificacdo Fiscal, as fls. 310/353, que este processo
administrativo € composto por 3 (trés) Autos de Infracdo (AI), compreendendo as
competéncias fev/2008, mar/2008, ago/2008, out/2008 e nov/2008, a saber:

(1) AI n° 37.388.811-2 (obrigacdo principal), referente a
contribuicdo previdenciaria da empresa, incidente incidentes
sobre a remuneracdo dos segurados empregados e
contribuintes individuais, além daquela destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (fls. 295/302);

(i) AI n° 37.388.812-0 (obrigacdo principal), relativo as
contribuicdes devidas a terceiros, assim compreendidos
entidades e fundos, incidentes sobre a remuneracao dos
segurados empregados - FPAS 736, codigo 0003 (fls.
303/308); e

(iii)) AI n°® 37.088.810-4 (obrigacdo acessoOria), por ter a
empresa apresentado a Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Servigo e Informacdes a Previdéncia
Social (GFIP) com dados ndo correspondentes a todos os fatos
geradores de contribuigdes previdencidrias - Codigo de
Fundamentacdo Legal - CFL 68 (fls. 309).

4. Quanto as obrigacdes principais, expoe a fiscalizacdo que o crédito tributario
tem sua origem em:

(1) Participacdo nos Lucros ou Resultados (PLR) paga a
segurados empregados, nas competéncias fev/2008, mar/2008
ago/2008 e nov/2008 (Levantamentos Fiscais "P" ¢ "P1");

(i1) Participagdo nos Lucros ou Resultados (PLR) paga a
contribuintes individuais (diretores ndo empregados), nos
meses de fev/2008 e ago/2008 (Levantamento Fiscal "PA"); e

(i11) Aviso prévio indenizado pago a segurados empregados,
no periodo de out/2008 a nov/2008 (Levantamentos Fiscais
"AU e "Al")'
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5. Especificamente no que tange a Participagdo nos Lucros ou Resultados, os
pagamentos durante os exercicios fiscalizados foram regidos por diferentes instrumentos entre
as partes:

(1) Convengdes Coletivas de Trabalho (CCT), as fls. 159/203;

(i) Acordos Coletivos de Trabalho do Programa da
Participagdo Complementar nos Resultados (PCR), as fls.
204/232; ¢

(i11) Programas Proprios (PR), fls. 233/267.

6. A autoridade fiscal identificou problemas especificos e gerais no Programa de
Participagao nos Lucros ou Resultados, que resultam na inobservancia do regramento previsto
na Lein® 10.101, de 19 de dezembro de 2000.

6.1 Relativamente as irregularidades especificas nos instrumentos de vontade, a
fiscalizagdo aponta:

Programas Proprios (itens 5.17 a 5.45, as fls. 316/329)

(i) ndo consta qualquer assinatura, qualificacdo ou data de
celebragao em nenhum dos instrumentos;

(i) durante a auditoria fiscal, ndo foi comprovada a
participacdo de representante sindical nas negociagdes,
tampouco os atos estdo devidamente registrados e arquivados
na competente entidade sindical;

(ii1) os instrumentos decorrentes da negociacdo ndo contém
regras claras e objetivas, os mecanismos de afericdo das
informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado ou
qualquer tipo de programa de metas, resultados e prazos
pactuados previamente; e

(iv) os programas proprios ndo sdo extensivos a todos os
empregados, restando adstritos aos superintendentes, gerentes
e coordenadores.

Acordos Coletivos de Trabalho (itens 5.46 a 5.61, as fls. 329/333)

(1) os documentos foram assinados retroativamente ao inicio
do periodo de avaliagdo a que se referem os lucros ou
resultados, ou seja, os instrumentos de negociacdo ndo foram
elaborados antes do inicio do periodo a que se referem os
lucros ou resultados; e

(i) os instrumentos decorrentes da negociacdo nao contém
regras claras e objetivas.
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6.2 Os problemas gerais detectados pelo agente fiscal, a seguir enumerados, dizem
respeito a todos os instrumentos de pactuagao, ou seja, convengoes, acordos e planos proprios
(itens 5.62 a 5.82, as fls. 333/337):

(1) desrespeito a periodicidade de pagamentos estabelecida em
lei, visto que, para o0 mesmo beneficiario, a empresa realizou
mais de dois pagamentos no mesmo ano civil; e

(1) valores diferenciados da participagdo nos resultados pagos
aos segurados empregados no ano de 2008, que equivalem a
uma variacdo com relacdo ao montante do saldrio anual dos
beneficiarios de 12,18% a 116,56%. A relacdo entre
participag@o e salario anual assinala a existéncia de diferentes
"castas" de empregados.

7. Com relagao as competéncias até nov/2008, para fins de aplicacdo da multa mais
benéfica, consoante alinea "c¢" do inciso II do art. 106 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966, que veicula o Cédigo Tributario Nacional (CTN), foram comparadas, por competéncia,
as multas previstas na legislacao da época da infracdo e aquelas implementadas pela legislagao
superveniente, introduzida pela Medida Provisoria (MP) n® 449, de 3 de dezembro de 2008,
convertidana Lein® 11.941, de 27 de maio de 2009.

7.1 A multa de oficio de 75% foi mais benéfica nas competéncias mar/2008 e
out/2008, ao passo que a multa de 24%, aplicavel segundo a legislacdo a época da infracdo,
resultou favoravel ao sujeito passivo nas competéncias fev/2008, ago/2008 e nov/2008 (fls.
289/290).

7.2 Para as competéncias fev/2008, ago/2008 e nov/2008, procedeu-se entdo a
lavratura do correspondente auto de infragdo por descumprimento de obrigacdo acessoria,
cadastrado sob o n° 37.388.810-4 (fls. 289/290).

8. Cientificado da autuagdo, em 25/11/2013, as fls. 295, 303 e 309, o contribuinte
impugnou a exigéncia fiscal (fls. 365/384).

9. Intimada da decisdo de piso em 15/1/2015, data em que efetuou consulta no
endereco eletronico atribuido pela administragdo tributaria, segundo fls. 591/594, a recorrente
apresentou recurso voluntario no dia 13/2/2015 (fls. 596/606).

9.1 Em sintese, aduz as seguintes razdes de fato e direito contra a decisao de piso
que acatou apenas parcialmente a sua impugnacao:

(1) em face da decisdo recorrida, remanesce para a discussao
administrativa somente a competéncia nov/2008, a qual inclui,
além do aviso prévio indenizado, os valores pagos a titulo de
Participacdo nos Lucros ou Resultados aos segurados
empregados com base na Convengao Coletiva de Trabalho;

(i1) o limite de pagamento previsto nos instrumentos negociais
foi respeitado, equivocando-se a decisao de piso quando
manteve o crédito tributdrio apoiado em fundamentacdo
estranha a acusacgao fiscal. Nao ha incompatibilidade do valor
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da participagdo nos resultados com o correspondente saldrio
recebido pelo empregado;

(ii1) foi obedecida a periodicidade legal para o pagamento da
participacdo nos resultados, nos termos do § 2° do art. 3° da
Lei n® 10.101, de 2000. A parcela de pagamento apontada pela
fiscalizacdo, supostamente efetuada acima da periodicidade,
decorre de peculiaridades que buscaram a correta quitacao dos
valores, mediante ajuste nos pagamentos efetuados aos
empregados, em cumprimento da legislagdo vigente. Nada
obstante, se a conduta do contribuinte fosse considerada
irregular, caberia manter a autuacdo tdo somente sobre os
pagamentos excedentes a periodicidade semestral e ao limite
de duas vezes ao ano;

(iv) o aviso prévio indenizado esta fora do campo de
incidéncia da tributagdo da contribuicdo previdenciaria, na
medida em que a parcela ndo compde a remuneragao. Nesse
sentido, o Recurso Especial (RESp) n® 1.230.957/RS, julgado
pela Superior Tribunal de Justica (STJ) sob a sistematica dos
recursos repetitivos; e

(v) tendo em vista que os valores pagos a titulo de participagao
nos lucros ou resultados e aviso prévio indenizado ndo
compdem a base de célculo da contribuigdo previdencidria,
torna-se improcedente a multa pela omissdo de dados no
preenchimento da GFIP.

E o relatério.

S2-C4T1
F1. 686



Processo n® 16327.721315/2013-74 S2-C4T1
Acoérdiao n.° 2401-004.796 F1. 687

Voto
Conselheiro Cleberson Alex Friess - Relator
Admissibilidade

10. Uma vez realizado o juizo de validade do procedimento, verifico que estdo
satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario e, por conseguinte, dele tomo
conhecimento.

Julgamento em conjunto

11. A apreciacdo dos recursos voluntarios interpostos nos Processos n°

16327.721315/2013-74 ¢ 16327.721316/2013-19 acontece na mesma sessao de julgamento
deste Colegiado, a fim de manter a congruéncia decisoria.

Matéria devolvida para julgamento do 6rgao "ad quem"

12. O acordao de primeira instdncia reconheceu a decadéncia do langamento fiscal
até a competéncia out/2008, em decisdo definitiva no dambito administrativo, permanecendo em
litigio tdo somente a competéncia nov/2008 (fls. 584).

12.1 O crédito tributario da competéncia nov/2008, de acordo o Relatério Fiscal,
corresponde a Participacdo nos Lucros ou Resultados paga aos segurados empregados e ao
aviso prévio indenizado (item 3, as fls. 311).

13. Com relagdo a Participacdo nos Lucros ou Resultados, a fiscalizagdo apurou a
realizacdo de pagamentos nas competéncias fev/2008, mar/2008 ago/2008 e nov/2008. Os
valores pagos em nov/2008 referem-se, exclusivamente, a antecipagdo da participacdo com
base na CCT 2008 (fls. 169/178).

14. Nessa prumada, torna-se dispensavel o exame das irregularidades especificas
descritas pela autoridade langadora no que diz respeito aos Planos Proprios e Acordos
Coletivos de Trabalho. O problema especifico de um plano ndo contamina, via de regra, os
demais.

15. Quanto a participagdo nos resultados, portanto, uma vez respeitados os limites
do conteudo acusatério detalhado no Relatério Fiscal, interessa para o deslinde do julgamento
do recurso do voluntario o exame apenas dos denominados problemas gerais identificados pela
fiscalizagdo (itens 5.62 a 5.82, as fls. 333/337).
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Mérito
a) Participacao nos Lucros ou Resultados empregados (Problemas Gerais)

16. No contexto do problemas gerais do Programa de Participa¢do nos Lucros ou
Resultados, a autoridade langadora expde que nao restaram atendidos os requisitos previsto na
Lein® 10.101, de 2000, tendo em vista:

(1) incompatibilidade de valores da Participagdo nos Lucros ou
Resultados com o montante anual de salarios dos segurados
empregados; e

(i1) descumprimento da periodicidade legal para o pagamento
da participagdo nos Lucros ou Resultados.

a.1) Existéncia de pagamentos desiguais entre os trabalhadores e, em alguns casos, em
valores superiores ao respectivo salario anual

17. Para fins de desconsiderar os planos de Participagdo nos Lucros ou Resultados, a
autoridade langadora questiona a distribuicdo desigual de valores entre os empregados no ano
de 2008, considerando a proporcionalidade com o saldrio. Aponta também situagdes de
recebimento por alguns empregados de valores, na forma de participagdo, superiores a sua
remuneragdo anual.

18. As ponderagdes do agente fiscal estdo baseadas na Planilha de fls. 285, a qual
contém um comparativo, por amostragem, entre montante da participagdo recebida e saldrio
anual do trabalhador.

18.1 Explica a autoridade langadora que detectou a existéncia de diferentes "castas"
de empregados, dada a significativa variagdo, no ano de 2008, da relagdo entre Participacao nos
Lucros ou Resultados e salario anual do trabalhador, entre 12,19% a 116,56%.

18.2 Por fim, assevera a fiscaliza¢do tributdria que, apesar da nomenclatura, os
pagamentos realizados pela instituicdo bancaria sao utilizados como substituicdo de parcela
salarial, em contrariedade, portanto, a Lei n°® 10.101, de 2000.

19. Em contraposicdo a autoridade lancadora, a recorrente sustenta, basicamente,
que a Lei n° 10.101, de 2000, ndo impde como requisito a equivaléncia nos valores de
participagcdo aos empregados, nem veda o pagamento em montante superior ao salario do
trabalhador.

20. Pois bem. Pela natureza da matéria disciplinada pela Lei n° 10.101, de 2000,
seria inviavel a determinag¢@o de normas rigidas para a fixagcdo dos valores de Participa¢do nos
Lucros ou Resultados, de maneira que o legislador optou em exigir a elaboragcao das regras tao
somente de forma clara e objetiva.

20.1 Hé4 uma natural liberdade conferida as partes para a confec¢ao do ajuste,
condicionada, evidentemente, a minima observancia dos ditames legais, autorizando-se a
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variacdo das regras que podem ser estabelecidas, conforme exigir as peculiaridades do caso
concreto.

21. Ainda que para alguns possa causar sentimento de injustica em relagdo aos
demais empregados, a discrepancia de valores pagos a titulo de participacao, em fun¢do do
cargo do trabalhador e da area que atua, ¢ motivo insuficiente para desqualificar os planos e
descaracterizar a natureza dos pagamentos realizados.

22. Segundo a Lei n° 10.101, de 2000, ndo ha dbice que se estabelecam metas e
critérios diferenciados segundo a faixa salarial do empregado, considerando o cargo ocupado
ou a funcdo desempenhada pelo trabalhador, valorizando-se, desse modo, o papel do
colaborador na empresa.

22.1 Em principio, quanto maior o nivel hierarquico ou a importancia estratégica da
funcdo, também maior sera a sua responsabilidade pelo esfor¢o da atividade empresarial e
alcance de resultados, exigindo-se critérios de avaliagdo distintos, observadas a atividade
econOmica e demais especificidades de cada empresa.

23. Nem mesmo de maneira implicita a Lei n°® 10.101, de 2000, estabeleceu a
necessidade de pagamentos equanimes entre todos os funcionarios da empresa, para fins de
gozo do beneficio fiscal, tampouco determinou valor maximo a ser pago a titulo de
Participagao nos Lucros ou Resultados.

24. Haja vista que a Lei n° 10.101, de 2000, ndo instituiu um percentual limitador
para a relagdo entre participagdo e salario, o recebimento de valores a titulo de participacao
superiores ao valor da remuneragdo so estard em descompasso com a legislagdo de regéncia
quando comprovada pela fiscalizag¢do a utilizacdo dos pagamentos como forma de substitui¢ao
ou complementagao da salario do trabalhador.

24.1 Para o fim de comprovar que as parcelas pagas estdo em desacordo com a lei
especifica, passando a integrar o saldrio-de-contribuicao, ¢ tarefa da fiscalizagdo certificar que
os proprios instrumentos de negociagdo foram originalmente formulados em desarmonia com a
legislagao de regéncia, no que tange a metodologia prevista para o calculo dos valores devidos
aos trabalhadores a titulo de Participacdo nos Lucros ou Resultados, caracterizando
pagamentos de natureza remuneratoria.

24.2 Outra possibilidade para dar relevancia tributdria a participacdo em montante
superior ao salario anual do trabalhador, seria o agente fazendario evidenciar que as quantias
pagas aos empregados ndo guardavam correspondéncia com os valores previamente
estipulados no Programa de Participacao de Lucros ou Resultados, representando o montante
excedente aos limites acordados pelas partes remuneracdo submetida a incidéncia da
tributagao.

25. Atento aos termos da acusagdo fiscal, observo que a autoridade langadora
escolheu realizar uma andlise subjetiva da questao, mediante avaliagdes de ordem pessoal que
se afastam da aplicacdo do texto de lei, passando ao largo da comprovacdo da natureza
remuneratoria de tais parcelas.

25.1 Nao ha evidéncias que os funciondrios da empresa recebiam saldrios
incompativeis com suas fungdes e responsabilidades, discrepando com os valores praticados
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pelo mercado, de modo a sugerir a utilizacdo da Participacdo nos Lucros ou Resultados como
substituto ou complemento da remuneracao principal do trabalhador.

26. Quanto a alegacdo de existéncia de altos valores pagos a determinados
beneficiarios, chegando a mais de 100% do seu salario anual, as conclusdes da autoridade
fiscal, com respaldo na Planilha de fls. 285, além de exageradas, ndo condizem com uma
apreciacao razoavel dos dados ali registrados.

26.1 De fato, para a quase totalidade dos trabalhadores, a relagdo entre participagdo e
saldrio anual da planilha ndo supera o percentual de 50%. H4 um unico caso de percentual
superior a 100%, referente a um segurado empregado com nivel salarial, aparentemente, mais
baixo.

27. Em resumo, na minha avaliagio o agente langador priorizou uma analise
subjetiva dos dados obtidos na documentacdo da empresa e deixou de aprofundar a auditoria
fiscal para efetivamente demonstrar, por meio de linguagem de provas, a existéncia de
pagamentos camuflados de remuneragao, se fosse o caso.

28. O s6 fato de existir despropor¢do entre os pagamentos a titulo de Participacao
nos Lucros ou Resultados para o conjunto de empregados, tendo em conta o comparativo com
o respectivo salario anual, ndo tem o conddo de fazer incidir sobre os valores pagos as
contribuic¢des previdenciarias.

29. Para fins de incidéncia da tributacdo, ¢ necessario a fiscalizagdo convencer o
julgador administrativo que os valores estdo sendo disponibilizados pela empresa aos
segurados empregados a titulo salarial, razao pela qual possui natureza remuneratoria.

30. Por derradeiro, cabe esclarecer que a andlise da questdo controvertida pela
decisdo de piso extrapolou os limites da acusagdo fiscal, porquanto a eventual ndo observancia
do limite de pagamento previsto nos instrumentos negociais ¢ matéria visivelmente estranha
aos fundamentos que levaram a constitui¢do do crédito tributario pela autoridade langadora.

31. Portanto, com razao a recorrente.
a.2) Periodicidade dos pagamentos

32. Para a frui¢do do beneficio fiscal, o § 2° do art. 3° da Lei n° 10.101, de 2000,
estabeleceu regras quanto a periodicidade dos pagamentos realizados a titulo de participagdo
nos lucros ou resultados. Na redacdo vigente a época dos fatos geradores, o legislador fixou o
limite anual de 2 (dois) pagamentos, desde que efetuados num intervalo minimo de um
semestre:

Art. 3° A participacdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

()

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
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resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

(.) (GRIFEI)

33. A finalidade da instituicdo pelo legislador desse critério basico para a nao
incidéncia da contribuicdo previdenciaria foi buscar evitar a utilizacdo da parcela como uma
forma disfargada de substituigdo ou complementagdo da remuneracdo devida ao segurado
empregado.

34, De acordo com o agente fiscal, o contribuinte ndo seguiu a determinacao do § 2°
do art. 3° da Lei n° 10.101, de 2000, e realizou, para o mesmo beneficiario, mais de dois
pagamentos no ano de 2008. Para ilustrar os fatos, anexou a Planilha "PLR - Multiplos
Pagamentos 2008", que contém, por amostragem, os pagamentos efetuados aos segurados
empregados (fls. 268/271).

35. Por sua vez, a recorrente sustenta que o suposto pagamento acima da
periodicidade ¢ decorrente de peculiaridades que buscam possibilitar a correta quitagao dos
valores a titulo de Participagdo nos Lucros ou Resultados, em cumprimento da legislacao

vigente. A parcela excedente ¢ mero ajuste nos pagamentos efetuados aos segurados
empregados.

36. Pois bem. E possivel que determinadas situagdes excepcionais, quando
devidamente comprovadas, ndo tenho o conddo de caracterizar a existéncia de pagamentos
autdbnomos, implicando o desrespeito a periodicidade exigida em lei. Desse modo, privilegia-se
a substancia sobre a forma.

37. Porém, no caso sob exame, a recorrente ndo explica exatamente, nem faz prova,
as circunstancias em que foram realizados os denominados ajustes de pagamento aos segurados
empregados, alegando, de maneira genérica, a origem no cumprimento da legislacio ou
decorrentes de imposi¢ao do sindicato da categoria.

38. Mesmo em desacordo com o § 2° do art. 3° da Lei n® 10.101, de 2000, prossegue
o recurso voluntario, ndo poderia a fiscalizagdo descaracterizar por completo os pagamentos
efetuados pela empresa, devendo a incidéncia da contribui¢do previdenciaria atingir apenas os
valores pagos além do interregno previsto na legislagao.

38.1 Nessa linha de pensamento, a recorrente afirma que 95,8% dos pagamentos a
titulo de Participagdo nos Lucros ou Resultados na competéncia nov/2008, independentemente
de qualquer aspecto, observaram a semestralidade e o limite de duas vezes ao ano.

39. A declaracdo feita pela recorrente ¢ despedida das respectivas provas nos autos,
sendo que o conjunto de nimeros trazido na peti¢do recursal, sem lastro em documentagao
complementar que os respalde, além de insuficientes, sdo inconclusivos para comprovar os
fatos que expde como verdadeiros.

40. De mais a mais, o reconhecimento da decadéncia pela decisdo recorrida, até a
competéncia out/2008, ndo autoriza, para fins de analise de mérito, o desprezo dos demais
pagamentos a titulo de Participagdo nos Lucros ou Resultados efetuados no ano de 2008.
Longe de atestar que os fatos geradores ndo ocorreram, a decadéncia reconhecida pelo acérdao
em primeira instancia impede somente a exigéncia do crédito tributario que esteja associado
aquelas competéncias decaidas.
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41. Desde ja ressalto, com base na disciplina estabelecida pela Lei n® 10.101, de
2000, que nao vislumbro obstaculo a coexisténcia simultinea de diferentes instrumentos de
negociacao coletiva para regulamentar o pagamento pela empresa da Participa¢do nos Lucros
ou Resultados, tais como convengdao e acordo coletivo, como forma de adequacdo as
peculiaridades empresariais e aos interesses especificos das partes envolvidas. Da mesma
forma, inexiste qualquer vedacdo no texto legal de regéncia a fixagdo de uma parcela de
antecipacao a titulo de Participagdo nos Lucros ou Resultados.

42. Em qualquer caso, contudo, ¢ obrigatorio o respeito ao critério de periodicidade
dos pagamentos disposto no § 2° do art. 3° da Lei n® 10.101, de 2000, uma vez que o legislador
ordinario elegeu, como regra cogente, para afastar a incidéncia da norma tributaria, o
cumprimento de determinado parametro objetivo no que diz respeito a Participacdo nos Lucros
ou Resultados.

43. A partir da documentagdo que instrui os autos, verifico a existéncia de vicio na
propria formulagao das regras do Programa de Participacao nos Lucros ou Resultados, quando
avaliados, em conjunto, os instrumentos de negociagdo coletiva firmados pelas partes,
relativamente ao requisito da periodicidade dos pagamentos.

43.1 Com efeito, por intermédio da CCT 2007, aplicavel a todos os segurados
empregados, convencionou-se o pagamento no ano de 2008, até o més de margo, de valores a
titulo de Participagdo nos Lucros ou Resultados (fls. 159/168). Ja a CCT 2008 previu, com
relagdo ao respectivo periodo de avaliagdo, uma antecipagdo da Participacao nos Lucros ou
Resultados, no més de nov/2008, tanto para a parcela béasica quanto ao adicional da
participacao (fls. 169/178).

43.2 A seu turno, o ACT 2007/2008 estabeleceu uma participagdo complementar nos
resultados para os trabalhadores, cujo pagamento seria efetuado anualmente, junto com a
segunda parcela da Participagcdo nos Lucros ou Resultados prevista nas CCT’s (fls. 204/207).

43.3 Ocorre que o aditivo ao ACT 2007/2008 concedeu uma antecipa¢do, no més de
ago/2008, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), descontada por ocasido do
pagamento final da participagdo complementar nos resultados (fls. 208/209).

43.4 No tocante aqueles funcionarios elegiveis ao Programa Préprio, nos termos da
Clausula Sexta do ACT 2007/2008, tais como os empregados pertencentes aos niveis de
gerente e superintendente, o programa complementar estabeleceu o pagamento semestral da
participag@o nos resultados institucional, com previsdo de antecipagdo de uma parcela no meés
de ago/2008 (fls. 241/248).

44, Como se percebe, os pagamentos, para um mesmo trabalhador, nos meses de
fev/2008, ago/2008 e nov/2008, de acordo com os exemplos reproduzidos na Planilha "PLR -
Multiplos Pagamentos 2008", as fls. 268/271, espelham os compromissos assumidos por meio
dos instrumentos de negociacdo coletiva, cuja propria formatacdo do programa extrapola a
frequéncia anual de dois pagamentos no mesmo ano civil.

45. Em consequéncia, a luz do contexto fatico-probatério engendrado nos autos, os
pagamentos realizados ndo sdo reflexos de uma macula restrita a execucdo do Programa de
Participagao nos Lucros ou Resultados, o que poderia justificar, em tese, a tributacdo apenas
sobre as quantias pagas excedentes a periodicidade anual.
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46. E obrigatoria a compatibilizagio entre os instrumentos coletivos de negociagio
para a realizagdo dos pagamentos ao mesmo trabalhador em frequéncia igual ou superior ao
prazo legalmente estipulado e, no maximo, até duas vezes no mesmo ano civil, sob pena de
incidéncia da tributagdo sobre os valores pagos.

47. Logo, todos os pagamentos em desacordo com o prescrito no § 2° do art. 3° da
Lei n° 10.101, de 2000, estao submetidos a incidéncia da contribui¢do previdencidria, assim
como a tributacdo reflexa pelas contribui¢cdes devidas a terceiros. Em razdo da decadéncia,
permanece exigivel apenas os valores pagos no més de nov/2008.

b) Aviso Prévio Indenizado

48. Discute-se nos autos a incidéncia de contribuigdes previdenciarias e aquelas
devidas a terceiros sobre o aviso prévio indenizado pago pela empresa ao trabalhador segurado
empregado.

49. A respeito da matéria, no julgamento do REsp n°® 1.230.957/RS, na sistematica
dos recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, realizado no dia
26/2/2014, a 1* Secdo do STJ firmou a tese da ndo incidéncia da contribuicdo previdenciaria
sobre os valores pagos a titulo de aviso prévio indenizado, por ndo se tratar de verba de
natureza salarial.

49.1 Transcrevo a ementa do julgado, na parte que interessa ao feito submetido a
apreciagdo neste processo administrativo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO _ PREVIDENCIARIA A _CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL.
DISCUSSAO A RESPEITO DA INCIDENCIA OU NAO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERCO CONSTITUCIONAL DE
FERIAS; SALARIO MATERNIDADE; SALARIO
PATERNIDADE; AVISO PREVIO INDENIZADO);
IMPORTANCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM
O AUXILIO-DOENCA.

()

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Nao havendo no acorddo recorrido omissdo, obscuridade ou
contradigdo, ndo fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto
6.727/2009), as importdncias pagas a titulo de indenizagdo, que
ndo correspondam a servigcos prestados nem a tempo a
disposi¢cdo do empregador, ndo ensejam a incidéncia de
contribui¢cdo previdenciaria. A CLT estabelece que, em se
tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a
parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisdo, deverd
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comunicar a outra a sua inten¢do com a devida antecedéncia.
Ndo concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o
empregado o direito aos salarios correspondentes ao prazo do
aviso, garantida sempre a integra¢do desse periodo no seu
tempo de servigo (art. 487, § 1° da CLT). Desse modo, o
pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao
trabalhador que ndo fora alertado sobre a futura rescisdo
contratual com a antecedéncia minima estipulada na
Constituicdo Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, ndo ha como se conferir a referida
verba o cardter remuneratorio pretendido pela Fazenda
Nacional, por ndo retribuir o trabalho, mas sim reparar um
dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no
periodo que lhe corresponderia o empregado ndo presta
trabalho algum, nem fica a disposicdo do empregador. Assim,
por ser ela estranha a hipotese de incidéncia, ¢ irrelevante a
circunstancia de ndo haver previsdo legal de isencdo em relagdo
a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1° Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatoria do aviso
prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as licoes de
Mauricio Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2¢ Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2¢
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1°12.2010; AgRg no
REsp 1.205.593/PR, 2 Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1¢ Turma, Rel. Min.
Benedito Gongalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp
1.220.119/RS, 2° Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

29.11.2011.
(.) (GRIFOU-SE)
50. Em face do reconhecimento da natureza indenizatoria dos valores pagos a titulo

de aviso prévio indenizado e, portanto, ndo integrando a remuneracdo e o salario-de-
contribui¢do do trabalhador, a Fazenda Nacional opds embargos de declaragdo. No entanto,
foram rejeitados, por unanimidade, na sessao de 23/4/2014.

51. A despeito de esgotados os recursos no ambito do STJ, o Tribunal
infraconstitucional decidiu pela suspensdo do processo devido a pendéncia de Recurso
Extraordinario n° 593.068/SC, com repercussdo geral reconhecida pelo Supremo Tribunal
Federal (STF), em que se debate a incidéncia da contribuigdo previdenciaria sobre o tergo
constitucional de férias, a gratificacdo natalina, os servigos extraordindrios, o adicional noturno
e o adicional de insalubridade.

51.1 No caso do REsp n° 1.230.957/RS, além do aviso prévio indenizado, foi
igualmente afastada a incidéncia da contribuicdo sobre o terco constitucional de férias e a
remuneragdo paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias de afastamento do
trabalho por incapacidade.
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52. Acontece que, em decisdes recentes, a Corte Suprema tem assentado
reiteradamente a auséncia da existéncia de repercussao geral na controvérsia relacionada ao
aviso prévio indenizado, haja vista a incidéncia da contribui¢do previdenciaria estar fundada
exclusivamente na interpretagdo de legislagdao de natureza infraconstitucional, o que inviabiliza
o exame da questdo em sede de recurso extraordinario.

52.1 Nessa linha de entendimento, copio a ementa do Recurso Extraordindrio com
Agravo (ARE) n° 745.901/PR, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, julgado em 4/9/2014:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINARIO COM
AGRAVO. AVISO PREVIO INDENIZADO. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. NATUREZA JURIDICA
DA VERBA. MATERIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSENCIA
DE REPERCUSSAO GERAL.

1. A controvérsia relativa a incidéncia de contribuicdo
previdencidria sobre as verbas pagas a titulo de aviso prévio
indenizado, fundada na interpreta¢io da Lei 8.212/91 e do
Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional.

()

3. Auséncia de repercussdo geral da questdo suscitada, nos
termos do art. 543-A do CPC.

53. Diante desse contexto fatico, o § 2° do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno
deste Conselho - RICARF -, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015, com a
redacao dada pela Portaria MF n° 152, de 3 de maio de 2016, assim estabelece:

Art. 62.(...)

$ 2° As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF.

54. Como se nota, quanto a incidéncia da contribui¢do previdencidria sobre o aviso
prévio indenizado, o STF entende tratar-se de matéria infraconstitucional e, assim, sem
repercussdo geral, o que implica reputar a decisdo proferida no REsp n°® 1.230.957/RS como
definitiva de mérito, na sistematica do art. 543-C do Codigo de Processo Civil, devendo tal
entendimento do STJ ser reproduzido no ambito deste Conselho.

55. Acresco que a Nota PGFN/CRIJ n°® 485/2016, de lavra da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, manifestou-se pela vinculagdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), para fins do cumprimento ao disposto nos §§ 4°, 5° e 7° do art. 19 da Lei n°® 10.522, de
19 de julho de 2002, a decisdo desfavoravel a Fazenda Nacional proferida no REsp n°
1.230.957/RS, tdo somente na parte vinculada ao aviso prévio indenizado. '

! Disponivel em www.receita.fazenda.gov.br
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55.1 Via de regra, aqueles contribuintes em idéntica situacdo juridica, sob pena de
inaceitavel discriminagdo, devem ser tratados uniformemente pelo Poder Publico.

56. No que tange as contribui¢des apuradas pela fiscalizacdo e devidas a terceiros,
assim compreendidas outras entidades e fundos, decorrente do langamento reflexo em relagao
as contribuicdes previdencidrias, a solu¢do do litigio administrativo ¢ idéntica, porquanto a
base de tributagdo ¢ a mesma sobre a qual incidem as contribui¢des previdenciarias, calculada
sobre o total da remuneracao paga, devida ou creditada aos segurados empregados.

57. Dessa feita, tendo em conta o entendimento no REsp n°® 1.230.957/RS, julgado
na sistematica dos recursos repetitivos, cabe afastar a tributacdo sobre o aviso prévio
indenizado (Levantamentos Fiscais "A" e "AI'").

¢) Multa pelo descumprimento de obrigacio acessoria

58. Para a recorrente ¢ improcedente a multa imposta por intermédio do Al n°
37.088.810-4 (CFL 68), pelo descumprimento de obrigagdo acessoria, haja vista que os valores
pagos a titulo de Participacdo nos Lucros ou Resultados a empregados e de aviso prévio
indenizado ndo compdem a base de calculo da contribuicdo previdencidria.

59. Assiste-lhe razdo parcial, pois subsistente o crédito tributario relativo a
Participagdo nos Lucros ou Resultados, competéncia nov/2008.

60. Dessa feita, tendo em vista a exclusdao dos valores a titulo de aviso prévio
indenizado, devera ser reavaliada, quando da execuc¢do do julgado, a situacdo final mais
benéfica a recorrente, na competéncia nov/2008, para efeitos da retroatividade benigna,
utilizando-se do mesmo critério de célculo adotado pela autoridade langadora no que tange a
comparacao das multas, nos seguintes termos (fls. 289/290):

(1) legislagdo anterior: multa no percentual de 24% + multa do
AI CFL 68; ¢

(11) legislacao atual: multa no percentual de 75%.

61. Uma vez mantida, apds reavaliacdo da retroatividade benigna, a aplica¢do das
multas segundo o critério da legislagao revogada, vinculada a época da infragdo, acarretard, por
consequéncia, a alteragdo do montante final da penalidade pelo descumprimento da obrigacdo
acessoria do Al n° 37.088.810-4, na competéncia nov/2008, com reducao do valor da multa
aplicada pela autoridade lancadora.

Conclusao

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario e, no mérito, DOU-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para:

(1) excluir o crédito tributario incidente sobre os valores pagos
a titulo de aviso prévio indenizado (Levantamentos Fiscais
"AH e "Al"). e
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(1) recalcular quando da execucdo do julgado, tendo em vista
a exclusao dos valores a titulo de aviso prévio indenizado, as
penalidades impostas na acdo fiscal para a competéncia
11/2008, inclusive no que tange ao descumprimento de
obrigagdo acessoria (Al n® 37.088.810-4), de forma a reavaliar
a situacao mais benéfica a recorrente, utilizando-se do mesmo
crittrio de calculo adotado pela fiscalizagdo, mediante
comparagdo entre:

(a) penalidades impostas sob a égide da legislacdo
anterior a Lei n° 11.941, de 2009 (autuagdes por
descumprimento de obrigacdo acessoria e de obrigagdo
principal); e

(b) penalidade prevista atualmente pelo art. 35-A da Lei
n°® 8.212, de 1991 (multa de oficio de 75%).

E como voto.

(assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess

S2-C4T1
Fl. 697



